
Vistos, 'relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por ANILDO LUIZ PEREIRA FERNANDES.

'.
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RELATOR

.. . ALi
ANTONIO ot FREITA;c~TRA. '

PRESIDENTE

R E S O LU ç Ã O N°. 102-2.138

: 11065,000986/2001-79
: 132.807 .
: IRPF ~EXS.: 1997 a 2000
: ANILDO LUIZ PEREIRA FERNANDES
: 4a TURMAlDRJ em PORTO ALEÇ;RE - RS
: 11 DE JUNHO DE 2003

. . ( ,

Participaram, ainda,' do presente julgamento, os Conselheiros NAURY FRAGOSO

TANAKA, LEONARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA, MARIA BEATRIZ
\. .

ANDRADE DE CARVALHO; GERALDO MASCARENHAS LOPES CANÇADO DINIZ

e MARIA GORE)TI DE BULHÕES CARVALHO.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
, SEGUNDA CÂMARA '

RESOLVEM os' Membros da Segunda . Câmara do' Primeiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, CONVERTER o julgamento. .',
em diligência, nos termos do votoqo Relator .
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

Processo nO. : 11065.oà0986/2001-79
Resolução nO. : 102-2.138
Recurso nO.: 132.807
Recorrente : ANILDO LUIZ PEREIRA FERNANDES

RELATÓRIO

Contra o contribuinte foi ins~aurado, em 26/01/2001, procedimento

fiscal (MPF nO 1010700 2001 00034 9) (f\. 01) que resultou na retenção da

documentação. referente às receitas e despesas do seu escritório de contabilidade;

de 3 (três) livros relativos ao faturamento dos clientes do perlodo de 1994 a 1999;

da relação de clientes que possuem documentos no escritório e relação e disquete

dos clientes do escritório, ativos e inativos, na data da retenção, conforme Termo de

Retenção de Documentos (f\. 21). Os documentos retidos compõem as'. fls. 24 a

4.718, dos volumes I a XVI, do presente processo.

Com base nos recibos, nas notas de débitos referentes aos serviços

prestados, nos boletos de cobranças e nas relaçÕes de crédito em conta corrente

emitidas pelos bancos. apreendidos .no estabelecimento do contribuinte, foram

elaboradas relações de rendimentos auferidos a título. de honorários nos anos-

calendário de 1996 (fls. 4.721/4.740),1997 (fls. 4.741/4.761),1998 (fls. 4.762/4.781)

e 1999 (fls. 4.782/4.803), apurando-se a omissão de rendimentos abaixo

demonstrada (f\. 4.719):

Exercício/ Ano- Rendimento Rendimentos Diferença a
calendário tributável- apurados com tributar - R$ .

Declaração de base nos
rendimentos - R$ documentos

aoreendidos - R$
1997/1996 25.208,00 173.984,64 148.776,64

. 1998/1997 22.258,00 196.388,92 174.130,92

1999/1998 22.660,00 202.898,29 180.238,29

2000/1999 17.800,00 209.109,11 191.309,11

..
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, MíNI,STÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA '

Processo nO.: 11O'6ó.O'O'O'986/2O'O'1-79
Resolução nO. : 10'2-2.138

, A autoridade fiscal solicitou ao contribuinte que se manifestasse' a '

respeito dos demonstrativos de rendimentos auferidos e apresentasse a

discriminação mensal dos rendimentos'informados na declaração de rendimentós.
. . .' . •. f

Em atendimento o' contribuinte informa não dispor de tempo hábil p.ara apresentar a
. ."

discriminação mensal dos rendimentos informados na declaração anual; afirmando

" que os relatórios apresentados estão tecnicamente de acordo' com os documentos
, . '

,apreendidos, e 'que os valores apurados' referem-se a sua' receita' bruta de

hohorários, sem contestar as diferenças apuradas (fi. 4.80'6).

Diante dessa resposta, a, autoridade fiscal lançou de ofício' a

diferença ~de rendimentos apurados como omissão de rendimentos que resultou na. '

exação de R$ 529.219,0'5, sendo R$'17~:2O'1,4O' de imposto de renda, R$ 81.215,56

de ju~os, de mora e R$ 268.80'2,'0'9 de multa proporcional agravada. ~(fls. 4.80'9).
.' .1

Enquadramento leg~l: Lei n° 7.713/88, arts. 1° a 3°, Lei nO8.134/90', arts',1° a 3°, Lei

nO9.250'/96, arts. 3° e11 e Lei nO9.532/97, art. 21. (fi. 4.810).

A autoridade lançadora informa que tributou o total dos rendimentos

omitidos, considerando apenas as despesas informadas na' declaração de. . .- .

rendimentos por falta, de previsão legal para o fisco deduzir despesas no

procedimento fiscal, bem assim porq,ue a. dedução das. de,sp~sas escrituradas. etn

livro caixa, previstas no art. 75 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo
/

Decreto nO3.0'0'0',de 1999 (RI.R/99), é uma faculdade do contribuinte que perceber

rendimentos do trabalho não-assalariado (fI. 4.80'7).

Diz, ainda que se, o contribuinte deixa de exe'rcer essa prerrogativa

no momento oportuno" tal faculdade ,não pode ser suprid~ pelo fisco quando apura

omissão de rendimentos, citando 'os acórdãos da Câmara Superior de Recursos

Fiscais e do Conselho de Contribuintes.

Em ,sua impug,9ação.. o contribuinte não questiona os vqlores

apurados como rendimentos omiti~OS. Reclama apenas doJato de o fisco ter levador
• 3' , ", ' 1£!-



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA '

Processo nO. : 11065.000986/2001-79
.Resolução'n°. : 102-2.138

em consideração apenas a receita bruta da atividade de, contador autônomo e ,

de~uzir somente as despesas apres,entadas nas declaraçÕes de ajustes anuais.

Resume sua impugnação nas seguintes considerações, verbis:

"O fato de ter apresentado a declaração de ajuste anual em
formulário completo e sem discriminar as despesas de caixa, riãó
deixa deser mera formalidade uma vez'q"ue os próprios fiscais que
compareceram ao escritório e recolheram o material para pesquisa
constataram a presença de vários funcionários,' o que demonstra
que os mesmos ,são remunerados. (fI. 4.818).

, Os documentos estiveram em poder .do ,fisco desde 03110/00;
quando da apreensão em meu escritório. Ocorre que em 17/04/01, o
fisco através de Termo de Constatação e Solicitação de,
Esclarecimentos pede que providencie em 5 (cinco)' dias a
conferência de todos os documentos relacionados pelo mesmo. Isto
é, o qúe eles levaram 196 dias para fazer tendQ várias pessoas à
dispos,ição, eu tenhó somen'te 5 dias sozinho para conferir e me
opor ou concordar .. Desta fOrma é que respondr em 23/04/01 que
deixava de apresentar a relaç~o discriminadada~ fontes pagadoras
devido a exigüidade de tempo. (fl~4.817).

A punição 'imposta, no valor de R$ 529.219,05 entre imposto
multa e juros, etc. é simplesmente impagável, por. que'representa a
receita bruta total do escritório em três anos de trabalho, além do
mais, a Receita Federal çoncede, prazo -de parcelamento de' 30
meses para pagamento, isto' é, cada parcela será de
aproximadamente H$ 17.640,00 o que representa hoje a receita
bruta de um mês do escritóriô. Em continuando o raciocínio seria o
mesmo que nós emitirmos os boletos bancários contra nossos
clientes, tendo como beneficiário a Receita Federal. E quem pagará
o salário dos funcionários? O Ministério da Fàzenda emitirá todÇ>
final de mês um cheque a favor. de funcionários, a favor de
fornecedores? E quem pagará as, conta~ de água, luz, telefone,
etc.?

Para demonstrar que o total de receita obtido pelo escritório só
transitou pelas minhas m,ãos'basta que se verifique nas declarações
"de imposto de renda que foram anexadas ao processo, pelo próprio'
fisco, qual é o valor do meu patrimônio. Um terreno com um chalé
con~truído há, 26 anos atrás,' um começo de construção de uma'
casa de alvenaria iniciado em 1990 e parado desde 1994 com
somente quatro paredes levantadas (exatamente por falta deI-
recursos), um terreno na cidade de Arroio do Sal adquirido er:n 36 .

" 4" ' " ~



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONS'ELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

'O, co.ntribuinte junto.u ao.s auto.s as demo.nstrativo.s das despesas

que 'info.rma cama o.peracio.nais nas ano.s-calendário., de 1996 a 1999 (fls.

4.821/4.827), que" se acatadas, alterariam sua I,sitúaçã'o. fiscal nos valores abaixo.
"

discriminadas:

Po.rtantó, há que necessariamente serem refeitas as cálculo.s
pelo. agente tributado.r, no. sentido. de serem co.nsideradas as
despesas o.peracio.nais da atividade de CONTADOR AUTÔNOMO
tais cama falha de pagamento., INSS e FGTS, aluguel, energia
elétrica, água, telefo.ne, publicações técnicas, etc., tudo. co.nfo.rme
demo.nstrativo.s que se anexam." (fi. 4.820).

passivo. reCo.rre ao. Co.nselho. de

alegações da impugnação. de que o.

]ir5

Dessa decisão. o. sujeito.

Co.ntribuintes (fls. 4.842/4.846) repetindo. as

A 48 Turma da Delegacia da Receita Federal de Júlgamento. em

parto. Alegre-RS -, DRJ/POA, mediante o. acórdão. n° 1.002, de 18/06/2002 (fls.

4.830/4.838), par unanimidade de vo.to.s, julgo.u procedente o. lançamento. por.
entel"Jder que não cabe. à fiscalização conc~der deduções, par serem estas

prerrogativas que o.contribuinte po.de pleitear no.mo.mento.da entrega da declaração.

de rendimento.s, bem assim por estar vedada, pelo. art. 147, ~ 1°; do. Código.. ' , . .

Tributário. Nacio.nal - CTN, sua retificação após início da ação fiscal.

Proces,so. nO. : 11065.000986/2001-79
Reso.lução. nO. : 102-2~138

prestações em 1977 (há exatamente 24 ano.s),um auto.móvel Mpnza
ano. 1994 adquirido. USADO em no.me da espo.sa par. que não. tenho.
crédito. devido. ao.s título.s protestadas eas ações de co.brança
judicial promo.vidas pela Fee',!ale, pela Prefeitura municipal (IPTU),
por Bancas credo.res, etc. (fI. 4.819). '

Exerc.lAno. Receita . Despesas Rendimento.s Rendimento.s Rendimento.s
-Base apurada o.peracio.nais líquidos declaradas a tributar

pelo. Fisco. apresentadas
1997/1996 173.984,64 145.658,00 28.326,64 25.208,00 3.118,64

1998/1997 196.388,92 168.248,00 28.140,92 22.258,00 ' 5.882,92,

1999/1998 202.898,29 175~.216,OO 27~682,29 22.660,00 15.882,29
, .

2000/1999 209.109,11 176.277,00 32.832,11 17.800,00 15.032,11
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É o Relatório.

I ..

. .

Fisco não considerou as~espesás operacidnà'ís.e assim es~ari~: tributando a

receitado eS'critóriodeconta~i1idadeenãoa renda,GOmo definida no art.'}43 do
, , • • " ' " • " " ,"o. I

CTN é regi~trando .que a inéxistênci~ de' livro'caixapoderi,a en~êjar uma penalidade
.... \ . . . ' "" ' '. . - . . . . ~

.formate não '8 tributação néi fqrmá como foi efetuada~ Citajurisprudênciajudicial que

. ente,nde-se .in'aPli~ávelao' ~aso em éxa'me, , por trt:lt9r ,d~ giosa ,de' deduções

, regularmente pleite,adas na declaração., '.
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Conselheiro JOSÉ OLESKOVICZ, Relator

'1 .
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MINISTÉRIO DA FAZENDA '.
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA' .

Segundo a DRJ, as argumentações apresentadas, para as situações

a que se referem, não' merecem' reparos,' pois seguiriam a jurisprudência do
. ~

Conselho de Contribuintes e da.' Câmara'. Superior de Recursds' Fiscais nesse I •

.sentido, conforme se Iconstata das ementas dos acórdãos citadas pela autoridade

lançadora, a seguir transcritas:

VOTO

Processo nO. : 11065.000986/2001-79) .
Resolução nO. : 102-2.138

. .

A 4a Turma da Turma da Delegacia de Julgamento ~,mPorto Alegre-

RS, manteve o lançamento pelas mesmas razões elencadas pela autoridade fiscal.
/ "I. ' •

A autoridade fiscal,efetuou o lanç~mento e o colegiado julgador de

~primeira' instância manteve, - por entenderem que não cabe retificação da
, ." ,\ -. -

declaração de rendimentos para incluir deduções após o início de
" " \

procedimento de ofício, citando, a autoridade lançadora, jurisprudência do
'. " .

Conselho de Contribuintes e da Câmàra Superior de Recursos Fiscais.



RETIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL -
IRPF -.' REDUÇÃO DO IMPOSTO' APÓS NOTIFICADO O
LANÇAf\{lENTq - Inadmissível a 'retificação da Declaração de Ajuste.
Anual' do Imposto de Renda - Pessoa F.ísica para fins, de incluir
dedução não pleiteada e diminuir o saldo do imposto, após
notificado o lançamento, por ofensa ao artigo 147, 9 1°, do Código
Tributário Nacional - CTN aprovado pela LE:~inO 5.172, de 25, de
autuom de.1966:" (ACÓrdã: nO 102-45189). , .fi "/

No mesmo sentido: Ac. 102-18.373/81; 105-1.046/84:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

.'

, ,

I,

"IRPF ~ RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO PARA DEDUZIR
DESPESAS SOBRE RENDIMENTOS, OMITIDOS. ,- De
conformidade com o disposto nos artigos 616 do RIR/80 e: 880 do '
RIR/94, não pode o contribuinte obter retificação '.de dedaraçã'o'
visando a redução ou exclusão de tributo, após iniciado o
procedimento de ofício, principalmente porque a dedução de
despesas sobre rendimentos' omitidos não constitui erro de fato,
tornando, assim, defeso a retificação. da declaração,' de
rendimento's." (Acórd,ão nO.104-15643). ,

,

. IMPUGNAÇÃO COM RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÂO - Não
se pode 'admitir a retificação de declaração após a instauração de
procedimento de ofício. (Acórdão nO104-19049).

"DEDUÇÃO DE ,DESPE~AS COM DEPENDENTES
Instaurado O contencioso' administrativo, descabe pedido de
retificação da declaração de ajuste anual com a finalidade de incluir
novos dependentes. As deduçoes do rendimento tributável são
aquelas definidas em le! e devidamente .pleiteadas na declaração de
rendirnel\ltos origi\lal. (Acórdão nO,106-12672).

, .

Sobre a impossibilidade de retificação da declaração de rendimentos

após o início d~ 'procedimento fisC,aI para incl~ir deduções não pleiteadas por

ocasião de sua apreséntação, têm:-se ainda também os seguintes acórdãos:

Processo ,no. : 11065~000986/2001-79
Resolução nO.: 102-2.138-

;'DEDUÇÃO SOBRE REDIMENTOS OMITIDOS - É incabível a
dedução pleiteada sobre rendimentos 'omitidos, após o lançamento,
ainda ,que independa de comprovação. A dedução é sempre um ato
de iniciativa do contribuinte 'e sua 'concessão' se vincula à

'espontaneidade do contribuinte ém oferecer à' tributação os
rendimentos que condiçionam tais despesas:", (Ac. CSRF/01-
0.701/86) ..
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9 1° O disposto neste artigo não se aplica:

l."

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA .

Processo nO. : 11065.000986/2001~79
'Resolução nO. : 102-2:138 . ,

o CTN,a~. 147, 9 1°, estabelece que "a ,retificação da declaração.

por iniciativa do próprio d-eclarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só

é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado

o lançamento". (g.n}

.Ocorre, entretanto; que a situação exposta não é a do recorrente.

Não consta dos. autos que tenha solicitado retificáção da declaração de

rendimentos. O contribuinte pleiteou junto ao fisco, em especial perante à Delegacia. .. ,

de JulgarJ'lento em Porto Alegre-RS, que fosse tributado apenas os rendime:ntos de

sua atividade de contador autônomo apurados pelo Fisco, e não a receita bruta, ou

seja, requer qu~sejam deduzidas' dessa receita as despesas de cust~io ppgas~
, . -

necessárias à sua. percepção e à manutenção da fonte pagadora, de modo a

tributar apenas os rendimentos e não despesas e custos que estão emb~tidos na
. . '

receita bruta, discriminados nos demon~trativos de fls. 4.821 a 4.827, tendo em vista

o disposto no inciso 111, do art. 75, do'Rêgul?mento do Imposto de Renda, aprovado
, '

pelo Decreto nO 3.000, de 26/03/1999 ~ RIR/99, cuja matriz legal são as Leis nOs

8.134, d.e 1990, art. 69, e 9.250, de JE95, art ..4°, inc. I, abaixo transcritos:

"Lei n° 8.134, de 27/12/1990.
" .

Art. 6° O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho
não assalariado, inclusive os titulares' dos serviços notariais e de
registro, a. que se refere o art. 116da ConstituiÇão, e Os leiloeiros,
poderão deduzir, da receita ,decorrente do exercício da respectiva
atividade: .

l-a remuneração paga a terceiros, desde q",e com vínculo
empregatício, e os encargos trabalhistas e previdenciários;

11 - os emolumentos pagos a terceiros; ,

111 -, as despesas de custeio pagas, necessarlas à
percepção da receita e à manutenção da fonte produtora.

t
9.
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I.--asoma dós valores referidos rio art. ',6°da L.eino 8.134"
" :. • , <-,.;.., " '. _ ',.' " f • • . -l

de 27 de dezembro,de1990; .' .. . '.. ,''', ' "

II - as importân~i,as pagas a títulbde penSa0 alirnentícia em
f~c~das normas do l?ir!3jtq-cie Família,' qÚqndo em' cü;mpriment~' dê
deci~~?i o.u, acordt>'judiCialr in,c1usi\je a, .pres~ação'de: ~ali~~ntàs
prOVISionaiS;

:1"~06~.000986/2b01-79
:1 02~2.l38>

, I' . .-
. 111- a quanti~' de R$~ 106,00 '(cento e sei~>reais), por

de'pend'ente;' '. " ' . ' ',,-, / \ . ",' .. \. .' "! 'I ' "

! " .. _ J ~_ \ í-, '1" . ':. ,\ ~: .,'

, IV - as contribuições para a Previdência~So'cial da União, dos' ),
Estados, do Distrito Federal e,dos Municípios; , , .," 7' J.-

..,' - ; ~o " ',' . ,'" ~', ").
. '- '.,

'"I .•.• "

•....~}

. ,Art,,}O~ 'N~ determina9ão da base' de ,cá,lcuIQ.~uj~itfl à
incidência mem~al d~ ImpQsto, sobre a Renda", poderão ser
deduzidas: J, ." . ,,' .-, i -.' !, '. '. i,' .-

. '93° Asdeduções,de:que f~ataesté artigo não poderão 'excedér,l' j,. '. I

à receita. mensal da' respectiva atividfide, permitindo\o~/côr.nP\Jtó do \
. ~xcessOde deduções nos, me.ses seguinte~'atédezerhbro';' mas O. ;.

excedente de deduções, porvenhjra;existentes nofi,ríal do ano-base:
.não será transp()stç> para nano' seguinte. t \ '-". '•

.' . '\',"';.' . ..' ' (.• '.... .i. '.', ". I .

9 4~ Sem prejuízo do disposto no art. ;11 da Lei nO 7.713, de
'1998, eha Leino.7:975/de 26 de dezembrodé'1989, 'as.deduçõ,és '

. de que tr~tamosinc$. I a III'desteartigó'somenteser80 a'dmitidas
"" , '. , .. ", - - "" ,- \.' _.' \' " '

em r~lação 'aos págarnentós 'efetuados'a partir.:,qe,,1°\d~janéir()de,.' .
. ' .' .' ", .' ". , . " , . )/1991.(g.n.). / " I... " ." '.',' I.' •

o; . '''lei'ho 9.250, ,de 26/12/19,95. ." .... .

. .':. a) .a'"quoJard~ '8epreciaç~ode; iristaI1ções,i:, IT,Jáguinas.'~'! \

equipamentos, be,mcomo ,as despesas de a,rrendamel,1to; . / .
• J ',- '. '" • \.' - I •• ' •.•.. '

:' " , '\.' ',' , -' ,'-- ~:~.' : '. -'

.' b) a'qe~pe~asde 10cQmoção/e: transporte" salvo, no ~a.sb de
.repres~ntar1te co'm.erçialaut~nÇ>rn9; ;. "'i ~. , ' . . '; . i, 0

*".

'c) em relação aos rendimentos a'que ~e referem os arts. 9°- e
"10daLeino'7.11'3',de1988.~ ,'" ", ,

• ' " ~ '.) , 1 _ ,. \ I

~ 20 O. c'onlribuinte\ deye;á /comprovar a veraCidade d~~:'.
. receitas. ,e ,despesas,' ;i)Tu!diante .dôcunientaçao,."jdônea',

jescr.i~uradas' e~ li0"o~c~b(~,qüeseraomantJdosems~u pod~r;à I

.. , disposi9ã~ .da .fiscalização, ,enquanto nãóocorrér a. pr,escrição' ou
,decadêndi:L I' .. ' -"', . '~'" .,"

" I

. \
)

. ,

MINISTÉklÔDA FAZENDA
'PRII\~EIRO\CONSEU-iO DECONTRlE3U1NTES
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" "Art. 8° A base de cálculo do imposto no ano,..cal~ndário será a ,
diferença ,entre,à~ SOrnas: '

I '". . \

. ,'. \1 '~', , • • ',' "'! ' , ", '. --' • -- •. l-

, I - de todos, os rendimentos percebidosdura'nte o ano;.'
, , calendário, exceto ,os i'sentos', os' rião~tributá'Jeis,.,''Os, tributáveis .'

exclusivamente'nq fonte e os Sl,Jjeitdsàtributação d~firiitiva: r-'
'~', , . /'

" \ • .••• ",1,' I',." .•• :•.•••'.•
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, 'MINISTÉRIO DA FAZENDA
,PRIM.~I'R""O'C9NSElH'o DE CONTRIBU.INTES
, SEGUNDA CAMARA . l

1 .

,\

, " ", \,' ,', , . '

Processo, --nO,: 11'0'65.000986/200 1-79. .' .

Resoluç~o nO. ,: 102-'2.1;38 , ", . ' '\
. . • .' .' ~. • ~ • t . , ". :" ~

- . . 'V -' as contribuições para, as entidades 'de 'previdêrlcia
privada' domiciliadas no 'País, cujo 6n'us tenha sido',qo cpntribLiinte,
destinadas'a custear benefícios ,compleme,ntares,a~semelha9ós aos
'da Previdência Sociar; , , .., '

. ( . ~ ,
. VI - a quantia de' R$-1.058,00 (um'mil e liinqüenta e oito reais),

correspcindent~ à parcelais'enta dos, rend imel1tospróvehientes de'
, aposentadoria .e -pen's~ài:tra,nsfeiênciapara a, reserva' remunerada ',' ~
ou 'reforma, pagos' peláiPrevidênc,ia Social da',Un'ião, ,dos 'Estados, .
do Distrito Federal e dos'Municípios:, pôr qualquerpessoa'juddica'de.
direitopÚblicú: interno, 'ou por entidade dEt:-previd~iicia7p~ivàda,: a
partir ,do mês em, que o contribUinte completar' '65 -(s~s~enta, e
'c,!nco) anos de,idade> ' " ,

. " , " '--
'" -, I.. . ..',' 1. __, ,_' .' . •

, Parágrafo/Único, Adeduçao permitida ,pelo inciso V'aplica::se á I,
• : ',_', " . ,l

base de ,cálculo' relativa a: rendimentos' do trabalhó 'com vínculo
empregatlcio ou de' administradores, assegurada:nos,demais casos,
a dedução dos valore's ..pagos a ~sse~ítulo, por ocasião da .apuraçãÇ)
da base deéálculb do 'i"mposio. d,evido noanci~calendál-ió,' conforme
d!spostÓ na alínea, "e" dà inciso lI'dbart.,8° desta,'leL"" ."

'. ..' • , ." • .,"'" .' .' • I • • •

~'E pertinente, ressalt,ar 'que o .fato' gerador do imposto de renda,"
" ., '. '. '," . ~. . ' ",' " . .

estabelecido 'pelo .art. 43 ..do -Código' Tributário' Nacional,..CTN; é, a ,a,quisiçãoi da.
, ' , ' .- , , ",.' "', , , , , -- ' .', ., , ,~

disponibilidáde econômica ou jurídica' d.e renda, representada'pelo:produto do
.' ." '. '~ . .- ". ' . ,- .'..'.- . \ " ":'\ " -, -' .-

capital, ~do trabalho ou da combinaçãq' de ambos, ou \de, proventos ~de qualqu'er
. , • I .. "

"natureza, assim entendidp: 'os: ,acréscimos' patrimoniais ',não .co'~preendidbs ~~n'o
" . . .', . ','. . .

, conceito de' renda.

Para se tributar" a'penas a'renda" conforme determina,o art. 43\ d~ '

CTN, o art. 8°, da Lei n° '9.250, 'de,26/12/1-995,àexe~plo do ârt.4° 'dess~ mesma'
.' . ~ -' , ". , . ,.~, '. '/ - " . \. .': . .:. \ - .

lei, qu'e estabelece o critério para se apurar a renda mensal tributável, estipulou
\ " , .'" ,', t ',. t" " , " -. , , ,'.' .' ,

, critério para det~rminação, da renda anual,a s~r tributada} verbis:,
" ,.'

"
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11 id~s de"duçoes"relativas: "
• '. - i' ) ~ " ". ••.

.' . .;. ',' .' ," ',/ ." .. :., ,"',: ,.,'.' "'.~'; .' .'

\' .. 'a)' aos pagame.ntos,ef~túaqos, .nó ano~c?lendário,' a médicos,
.de~tist~s: '~si~ólógos/. ;f!sioterape,uta~,"\fdnoaU~ió'IO~?S~~te.r~p~ut?s~
ocupacionais e' hospitais,' bem"como. ,as despesas com. exames'

" "laboratoriais,. 'serviços';radiológiéos;' aparelhos .ortópediéos .ej ':
prótesesor1opédicasederítárias; .. .' . -; " (

.' \ ,"' .J:' • /,:.;1 \:'< ~. : o," ".

.' . . .' ' '. \" .' ;'. . " ',' . . . ' .,.;.
' ..'~ b) .apagamentos,efetuados aestabel~ciment!Js\:dE? ensirçlO"

relativamente à educaçã(Fpré~escolar,oe 10
, 20

'1e 3~graus; àeéhesj
~, ,' " " .'~- :.' .' .• _.' _ ' '.}' r, "\ • .' , '- .. ',' ~ ,'." ',: • '. - •

I Icur~os:de~specializa,ção''() ..u'profissipnalizantes d,o 'contribu,inte'é de
. seus dependente'~" até:b. !imite"anual. indiviçil.:lal,de"R$.1)J98;Ob (~rt:l'
mil, novecentos ,enove':1taeoito .reais);"", .

" '.',). ", ".,' ( . . ""..... . . . . .'., ..... ,. . " \ .' ,'."., \

. ,,',c) à quantia 'de R,$ 1;272,00 (um mil, duzentos"e'syténta,e ~oís .
. reais) por dependeh'te; ~,~ \..' . '. . . ..' ',' •.)', ,',.,

, " . ';/. .'.', . '. \J
I ~ 1 ;-,;

df àsco~tribufções' para a Previdêcncia Social .da \Ünião;~pós,. "'",'
,Estados, do DistritbFederaledbs Murücípios;: . ; "" .'.',:, . -",

'. _,'". • "",' , , .' •. ,}-I

"/' ~ r ~'':'

-.,e}às' Gqntribuiçõe~ para:as, éntid~Kjes(~e previdência'pr:iva~à
9omidliadasno país, .~ujO'8r,us tenh~ 'sido J do' ~ontripuinte,
destinadas a custear henéfídos cOl11plernenta'resass~melhadosaos .

,\' ':, ' ' ....' ,.' •• _ ' (: I - , • ' ' .'". 1 ~
, da Previdência'Sodal;" . . ,

, '" " '. ,'1

, .

I "

.,

'. I

"

, "

r.

NIINISTÉRió fiÀFAZENDA ", \'. J •

. . P~IMEIRO(CONSELHO:r)ECÓNTRIBÜINrES )
. 'SE(;ÜNDA CÂMÁRA\

, '\ ' ••1. \. '~ ,_

1., J •

Processo, na.,:11 065.000986/2001Q9
Resâ,lução na. :: 10~t.2.,138,. "~': _ \

"'-..-'.t' • '

'. ,

.\ "

,_ , ' ~ ~. ,,'.. : - I

, '" • , ,_ • r ,,'\ " .1', \ ',-, I. i: 'l. .:

.f) à? importâncias pagas.a,título depensão,,':alimentícia.eniJace'
'das nbrmas:.do' Direito 'de"'Família,.qbândo' em, ,cumrSri'me'ntodé',
decisão,júdíciarOU}3COrdo ,.homOlogadojüdicialmehM~"indusive,. a':'

,presíÍ:.lção'de alimentos provfslonais; " ',I "'.

. " ,.. [. . ',,~, ..J .'.' " .. '.:' ..... '~.. ' .i. ,". ,., ,'.

" ..g)às de~p,esãs eSfritú~~das.~no' [iv~o'Caixa';\.l?reyi~bis rios",..
. i .inçisbs .Ia UId,~-'art.,~oda Lei. n;.°8.~~4;.de.;27~d.~;d~~e'~b,~~'.de'. ".

';>- .' 19~O,' n~. caS9 ~e,trabalho ..nao .as~alanado, n~~luslve. dos
.' .Ieilof;!iros e;do~tit~lares de'serviçàs,[10t.ari~~s;" {g;u.):'. '. '; >
~r i... (."" ~. \ \.

.. ,_ .'" _ 5: ' , . ~ ' " ,+~" •

. Dós dispositivos I~gais,retrocitados, queestabelec'eni o,critério, para'
',. ....'. 'i . .: ';.' .. ". ~ ,/ ,.' ~ :;:,,{ . ..•. '. ,.',

. r, se d~t~rminar.a ba?e.de cá.lcplo'(mens?I.,e;a~u.al).do impoêtod~..rend~)~u~seja,"a~:
• • ,,; " " ) , _ .'" < ',i, ,.'. , -'. . I ,i ' ,~ ' .', -

.r:enda.;tribufável~ I.constata.J~:que ..a~ dedúções '.permitidas, .que' ebmpõem., a's " .""

, rêceitas 'e, ~üe 'Sãd~ec~ssárias~'à' 'sJa" per~epçãà ~. à ~anutençã~ 'da' fo~nte', .. f ~';
, r, ~" ',' ,"', l/I t -:.':""" _ !' . ~\",", '. ~ ,', ,.~" ;' I,",":, r "<"'~\--",

prod~utora,1são aquelas 'que:dêvem ser escrituraqas'em livrocaixa, ..Essé\sdespesas, ..
,( , ,',.' _ \- '.', • ,'I " " .t, r"",',,'

Lpornão GOrn:titu:re~renila,nãoPode~, .seml pré~i~ CO~'i~~çaoíegal'Se,r~m , ','

" ,. . .', H-,. .
-12' . ~ / '

I . , , , I ) ,-
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tributadas, sob pena de violação dó art. 43 do CTN, que estabelece o conceito de. .

renda ..
Não havE?ndodisposição legal considera~do essas ,despesas como

renda tributável na hipótese de omissão dos respectivos r£;mdimentos, tributá-Ias,

como se fosse uma penalidade, constituiria violação dos princípios da legalidade

(C~, art. 5°, 11, e art. 37, caput) e da anterioridade da ,lei penal, segundo o qual "não

há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal" (CF;
, .'

art. 5°, XXXIX), bem assim do art. 142, ~ 2°, do CTN, que estabelece que a

. atividade administrativa do lançamento é vincul~da é obrigatória (CTN, art; 142, ~

2°).
Reprise~se que, in casu, não se trata de pedido do contribuinte para ,

retificação da declaração de rendimentos e nem de concessão de deduções pela

fiscalização. Trata-se de tributar a renda omitida, nos exatos termos da rei, mais'

especificamente do art. 43 do CTN.

'As demais deduções relacionadas nos ,dispositivos legais'

retrocitados, literal 'e legalmente, não são abràngidás pelo conceito de necessárias à
percepção da' receita e manutenção da fonte produtora. Contudo, p'or não serem

objeto do recurso, não se discorrerá sobre o assunto.

Nos casos da espécie o Fisco deve, portanto, apurar a renda a ser

tributada, conforme definida pelo art. 43 do CTN, somente tributando a totalidade da

receita, quando não houver ou, não forem apresentados documentos hábeis e

idôneos de comprovação das despesas e custos admitidos pela legislação como

dedutíveis. 0, sujeito passivo, no caso, não está requerendo retificação de sua

declaração de ajuste anual para nela incluir essas deduçõe.s, visando reduzir' ou

. excluir o imposto, mas tão-somerlte que seja tributada apenas a renda, omitida,. ,-, .

expurgada das' despesas de custeio pagas, nec'essárias à percepção da receita e à
, '

manutenção' da fonte produtora (RIR/99., art. 75, 111) .. A renda, assim a,purada,' serA1-, '

, ,',. ,'ft /.
- .. .

. 13
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adicionada, pelo Fisco, de ofício, à constante .da declaração de ajuste anual, de

forma a calcular o imposto devido e os respectivos acréscimos legais.

Consigne-se, por último, que a não escrituração do livro caixa, que

independe de. registro. (RIR/99, art. 75, 9 3°), por si só, desde que exista
- . ..
documentação hábil e idônea a comprovar as .despesas, não implica em ter que

obrigatoriamente tributar essas despesas como renda, por falta de amparo legal. A

falta de escrituração,. nessa hipótese, .enseja a aplicação de penalidade por

descumprimento de obrigação acessória, por inexistência de fato geradqr do tributo.

Nesse sentido, decisão do Tribunal Regional peperal da 48 Região, "no processo n°

90.04.13767-0/RS, publicada no Diário da Justiça de 09/07/1997, pág. 52.722~ ..

conforme ementa abaixo reproduzida:

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FíSICA'-
DEDUÇÃO DE DESPESA NÃO LANÇADA NO LIVRO CAIXA
PROVA DA DEFESA POR. OUTRO MEIO IDÔNEO - GLOSA
SUPLEMENTAR - IMPOSSIBILIDADE

1. Embora o disposto no ART-48, PAR-1, LET-A, do RIR/80 -
qüe dispõe que as despesas do período-base só podem - ser
deduzidas .em percentual superior a 20% (vinte por cento) do
rendimento bruto quando escrituradas em livro-caixa, havendo o.
contribuinte realizado prova idônea de que no curso do período-
base teve despesas dedutíveis segundo a legisl;:lção do Imposto de
Renda, faz jus à dedução, não se justificando a glosa suplementar.

2. A admitir-se atesedefendida pelo Fisco, malferido restaria o.
ART -43 do CTN-66, pois sem que seja possibilitado ao/contribuinte
deduzir dos rendimentos auferidos no. período-base as despesas
relacionadas com a atividade profissional (ART-48; do RIR/80) .:- de
que são exemplo os pagamentos efetuados ao INPS, como corolário
. ter-se-á que admitir a tributação sobre o que não constitui renda ou
. p~oventos de qualquer natureza. .

3.Por outro lado, a .~xigência de escrituração das despesas do
período-base em livro-caixa constitui obrigação acessória, cuja
inobservância pode ensejar, no máximo, uma penal.idade, jamais a
exigência detributo, por ~bsoluta inexistência de fato gerador: A--.

14 . ~ ~.
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.Em face do exposto e tendo em vista que o contribuinte alegou

exigüidade de tempo (5 dias) à ~utoridade lançadora para examinar e contestar os

valores apresentados e que apresentou à DRJ/Porto Alegre-RS, por ocasião da

impugnação, apenas os demonstrativos das despesas (fls. 4.821 a 4.827), sem

anexar os documentos comprobatórios, proponho que o presente julgamento seja

\),convertido em diligência para que' seja . verificado se os retrocitados

demonstrativos estão embasados em documentação hábil e idônea, com a

manifestaçãà con~lusiva da autoridade fiscal sobre as desp~sas admitidas e não

admitidas, em cada exercício, como necessárias à percepção das reoeitas. e

manutenção da fonte produtàra. As despesas não admitidas deverão estar

acompanhadas de despacho ou parecer fundamentado, com ciência ao contribuinte

para que, se desejar, apresente suas contrarazões, no prazo estabelecido.

Por último, anote-se que tal proposta não contraria o disposto no s
4°, do art. 16 dQ Decreto nO70.235/72, tendo em vista que o contribuinte questionou

a matéria na impugnação, fazendo expressa referência sobre a dedução das

mencionadas despesas, juntando aos autos os referidos dempnstrativos. O Tribunal

Regional Federal da Quarta Região, em matéria semelhante, na Apelação Cível nO

427.587/PR, processo nO 2001.04.01.045455'-3, proferiu decisão, a nosso ver

aplicável, por analogia, ao presente caso, nos termos da parte da ementa a seguir

transcrita:
''TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL -

ITR, CONTAG, CNA E SENAR - PROVA DO VALOR REAL DO
IMÓVEL JUNTADA COM APELAÇÃO - ADMISSIBILIDADE -
INSURGÊNCIA QUANTO AO VALOR DA TERRA NUA~VTN -

. LAUDO DE AVALIAÇÃO DESACOMPANHADO DA A~T.
INVALIDADE -ERRO NA DECLARAÇÃO - VALOR DO. IMÓVEL
SUPERESTIMADO - RETIFICAÇÃO - CABIMENTO - ART. 5°,
XXXV, DA CF/88 E VEDAÇÃO DO LOCUPLETAMENTOILíCITO -
ALíQUOTA - REDUÇÃO - APROVEITAMENTO DA ÁREA .

. COMPUTADO INCORRETAMENTE PELO FISCO

1. Embora as partes devam juntar os documentos com a inicial
e a resposta (art. 396 do CPC), para não estimular a prática de atos

fi/
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, Sala das Sessões) DF, em 11 dejunho de 2003.

"', ~. Q,Egregio Superio~' Tribur:'lal de Justiça :tem admitido,p
,j,untada d~ documEmtQs, ,qu~r:não os produzidos após a' in'íCial ea
,contestação, em outras, fases do processo, 'até mesmo: na' via 'li
recursal;' desde que' respeitado.o contr.atHtórioÀe inocdrrentea ritá-. -' t)

fe'.',' , , ", '
. ',',!,

F',

• ~: ~ <t " "

desleais e o tumulto n'o. prqce9irilento, a,ex,orpitâhcia \ doyalor
deClarado do imóvel, -econseqüente"mente; do Valor da Terra' Nua-', ,'(,'
VTN, e do ITR;'compro'{ádápelás documentos juritadb~, cO,m a,'
apelaçãà do autor, foiexp'ress'amente refer~da' nap'eça- iniCiar; não,., '
havendo, assim, alteração da tese, de defesa do' apela'nte, é 'n~ni '
m~smo, ?~rpres.?pára o juízo:" , , ; " ,',' :, " " I

"-.' I ...
, ' j

, ' 2. ,Alegando' 'o :autor.desdea inicial, o e'xcesso do valo;
declarado para0 ,'inióvel, db''V,TN,é' por óbvio;' :dó JT~, pode" o, '
é:ompr.oval1!e sér juntado quando do 'apelo, uma vez que.aparte
,~utora não foi 'surpr~E£ndidae teve '~sta q\uanqo qas coritrà~razões. ;

\ ..... -, .
. . ". ~'.

3. A doutrina e a fú~isprudência' vêmdando~ urnainterrhretação
mais larga ao ,;art. ,397. d9JCPC" para perl1)itir ajUntad~ de
dQcumentosem qua'lque~ tempo, mest:nà ,qúe não visem ,comprovar

, fatos ,ocorridos' ,após" Os:' articlJladós ' ou' ",a ,'cOr'ÍtraP0r~Se 'aos
documentos existentes'nos putos, desde que essa,junÇ~O,ODeaeÇa ' '
'a.os.prin,cípios da l€lalda,dep[o<:;essual e ge,estábiltzação <:ta!iqe,. Sob"
:essa perspectiva, t~m':'se)per'mitido" excepci0!1àlmente, lajyntadad,e '
docúmentos até mesnio em 'gráu de recurso', 'desde' que a' parte '.
contr!ària seja intimad,p quanto a 'isso." ,', ,'~ > "

.' ~í.'No ~~so'j~onúeto, 'verifica~se q~e, a parte ré,;(ora ;ap~lada)
teve' a, completa ciê.!1Ci~doS. dQc~mentos 'jüntad'~serl)sede.'~ de.
apelação 'pelo I autor, tanto, é' que, nas suas ,c contra-razões', ",
irT:ipugnou-os.~ Entãà,~ não. há 'que se' falar 'ém infringência: a'o-,
contraditório'." , '. ' , ',', -, "" , ~, "

.. JOSÉ~Z ..

MINISTÉRIO DA FAZENDA'
\PRIMEIRO CONSELHO DECONTRIBUINTES'
, 'SEGUNÕÀ CÃMARA ", r '
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